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Institui O prêmio “Medalha Tiradentes” a ser
concedido aos policiais civis, policiais
militares e guardas municipais que se
destacarem em ações benéficas aos

munícipes da cidade de Araraquara.
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Artigo 4º - A Comissão Multipartidária

o das indicações e estipulará ase . aaa :stabelecerá os critérios do julgament
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Artigo 5º - Os recursos necessários para atender
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